
NOVO HAMBURGO
Administrando de mãos dadas com você

Gestào 2005.2008

lEI MUNICIPAL N° 1~601/2007, de 14 de junho de 2007.

o

Abre Crédito Adicional Especial, no
valor de R$234.652,00, e dá outras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° É aberto Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 234.652,00

(duzentos e trinta e quatro mil, seiscentos e cinqüenta e dois reais), nas dotações
orçamentárias constantes no Anexo I desta Lei.

Art. 2° Servirá de recurso para atender a despesa do artigo 10 da
presente Lei a redução de parte das dotações orçamentárias constantes no Anexo "
desta Lei.

Art 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de 007.

SiLVIA RE~MANN DOSSANTOS
Secretária de.Planejamento

Registre-se e Publique-se.

Prt:1eíwró w~ de Nal''a H:aíi\fu~J1í!9J':
Centro Administrativo Leopoldo Petry - RuaGuia Lopes, 4201
Bairro Canudos - Novo Hamburgo - RS - CEPo93410-340
Fone: (51) 3594.9999 - pmnh@novohamburgo.rs.gov.br
www.novohamburgo.rs.gov.br

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente"

"Doe Sangue, Doe órgãos, SALVEUMA VIDA"

"Doe Medula Óssea, SALVEUMA VIDA
informe-se pelo fone 0800.8832323"
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